
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 

PORTARIA Nº 35/93 
  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA SOLANGE BARBOSA 

DE MEDEIROS, DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA ATO NORMATIVO 

Nº 01/93, DESTA PRESIDÊNCIA, 

RESOLVE: 

Designar os servidores LUCIANA TAVEIRA SILVEIRA 

CUNHA, MARCUS FLÁVIO NOLETO JUBÉ, MARIA ALICE RORIZ DE CASTRO BARBO, 

JOÃO ALVES PEREIRA e JOÃO BATISTA RIBEIRO para a presidência do primeiro, 

constituir a comissão que efetuara o recadastramento dos servidores do 

TRE, visando a implantação do novo sistema de folha de pagamento, a partir 

de 10/11/93. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 09 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DE 1993. 
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